
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 

233-A, DE 2016, DO SENADO FEDERAL, QUE "ALTERA O ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, PARA 

DISPOR SOBRE O REGIME DE PAGAMENTO DE DÉBITOS PÚBLICOS DECORRENTES DE CONDENAÇÕES 

JUDICIAIS; E ACRESCENTA DISPOSITIVOS AO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS, 

PARA INSTITUIR REGIME ESPECIAL DE PAGAMENTO PARA OS CASOS EM MORA"  

 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 

REQUERIMENTO Nº 2 2016. 

(Da sra. Renata Abreu) 

 

Requer a realização de 

audiência pública para tratar dos temas 

referentes a esta Comissão Especial.  

 

Senhor Presidente,  

Requeiro nos termos regimentais, ouvidos o Plenário, a realização de audiência 

pública, onde seja convidada a seguinte pessoa: 

 Sr. Pedro Corino, Membro da Sociedade São Paulo de Investimentos. 

 

Sala das Sessões, em 9 de novembro de 2016. 

 

 

 

 

RENATA ABREU 

Deputada Federal 


